
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Rua São Francisco, s/n, Centro - Nova Colinas - MA 

CNPJ: 0l.715.633/0001-49 

CONTRA TO Nº 016/2021 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS/MA E A 
EMPRESA I C H C NASCIMENTO EIRELI

A Câmara Municipal de Nova Colinas, 1, com sede na Rua São Francisco, s/nº, Centro, 

Nova Colinas/MA, inscrito no CNP J: O 1.715.633/0001-49, neste ato representado pelo vereador 

presidente o SrMIGUEL MORAES DA SILVA, portador do RG: 054247682014-9 SSP/MA e CPF: 

766. I 05.273-34 residente e domiciliado na Rua nossa Senhora Santana S/N centro de Nova Colinas -

MA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa I C H C NASCIMENTO

EIRELI ,  inscrita no CNPJ 11°33.378.702/0001-62, com sede na R do comercio, Nº 262 Anexo A,

Centro, CEP 65.805-000, no Município de Fo1taleza dos Nogueiras - MA, denominada

CONTRATA DA, neste ato representada pela Senhora Isabel Cristina Holanda Coelho Nascimento,

portador da Cédula de Identidade nº 047374552013-3 SSP/MA e CPF nº 402.249.533-20, com vista o

constante do Processo Administrativo 016/2021, Dispensa de Licitação nº 016/2021, com fundamento

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,

mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIM.EJRA - DO OB.JETO
1.1. O presente contrato tem como objeto Aquisição de Material Permanente para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Nova Colinas - MA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
2.1. A CONTRATADA obriga-se a:

2.1.1. Efetuar o fornecimento à pessoa indicada pela Contratante, em estrita observância cotação; 

2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação do serviço, de acordo com 

o disposto na Lei nº 8.078, de 1990, (Código de Defesa do Consumidor);

2.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da presente

licitação;

2.1.4. Comunicar à presidência da câmara, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da prestação do serviço, os motivos de eventual impossibilidade;

2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

2.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcQ11tratar qualquer das prestações a que está obrigada,

2.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

2.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

3. C
L

ÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTÊ 
3.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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